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RESOLUÇÃO N.º 004/2013 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Municipal 7.841/99 e em seu 
Regimento Interno, e considerando 
manifestação da maioria absoluta de seus 
membros; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Alterar a data da reunião ordinária do mês de março de 2013, definida 
pela Resolução 002/2013, publicada no Jornal Oficial 2.063, de 08/01/2013, páginas 
12 e 13. 

 

Art. 2º - A nova data para a reunião mensal ordinária será o dia 06 de março 
de 2013, no período matutino: primeira convocação às 08h45min e segunda 
convocação às 09h00min.  

 

Art. 3º - As demais datas permanecem inalteradas. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 
publicada. 

 

 

Londrina, 01 de março de 2013. 

 

 

André Luis dos Santos Silva  

Presidente do CMDI 

 

 

 

Publicada no Jornal Oficial 2.108, de 04/03/2013, p.11-12. 


